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Este fator será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a apli-
cação da fórmula e o seguinte critério:

AC = (HAB + FP + EP + AD)/4

sendo:
HAB = Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de 

grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes;

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 19 valores;
Habilitações académicas de grau superior exigido na candidatura — 

20 valores

FP = Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

Sem ações de formação — 10 valores;
Ações de formação com duração ≤ a 35 horas — 10 + 1 valores/cada 

ação;
Ações de formação com duração> 35 horas — 10 + 2 valores/cada 

ação;

EP = Experiência Profissional: considerando e ponderando com in-
cidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho 
e ao grau de complexidade das mesmas;

Até um ano — 10 valores
Superior a um ano até 3 anos — 12 valores
De 4 a 6 anos — 14 valores
De 7 a 9 anos — 16 valores
De 10 a 13 anos — 18 valores
Superior a 14 anos — 20 valores

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado ou declarado sob 
compromisso de honra.

AD = Avaliação de Desempenho: em que se pondera a avaliação 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às 
do posto de trabalho a ocupar;

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de março e Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, 
de 14 de maio

Desempenho Insuficiente — 10 valores
Desempenho de Necessita Desenvolvimento — 12 valores
Desempenho Bom — 15 valores
Desempenho Muito Bom — 18 valores
Desempenho Excelente — 20 valores

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro
Desempenho Inadequado — 10 valores
Desempenho Adequado — 15 valores
Desempenho Relevante — 20 valores

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valo-
res, no método de seleção acima referido (Avaliação Curricular), 
consideram -se excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado 
o método seguinte.

9.2 — Entrevista de avaliação de competências, visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essen-
ciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões diretamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, asso-
ciado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

9.3 — Excecionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de seleção acima referidos 
(Avaliação Curricular ou Entrevista de Avaliação de Competências), 
a entidade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de 
seleção obrigatório, a Avaliação Curricular.

10 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 

quantitativas dos dois métodos de seleção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC + EAC)/2
sendo:

OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, num 
dos métodos de seleção (Avaliação Curricular ou Entrevista de Avaliação 
de Competências), consideram -se excluídos da valoração final.

11 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

12 — Composição do júri:
12.1 — Presidente: Capitão António Joaquim Pinto Cardoso;
12.2 — Vogais efetivos: Capitão AM Alberto Filipe Duarte Gonçal-

ves, que substituirá o Presidente do Júri na sua falta e impedimento e o 
Sargento -Mor José Fernando de Melo e Cunha;

12.3 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

13 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o preceitu-
ado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a) b) 
c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações dos SSGNR e disponibilizada 
na sua página eletrónica. Os candidatos aprovados em cada método são 
convocados para a realização do método seguinte através de notifica-
ção, por uma das formas previstas nas alíneas a) b) c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, “a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

15 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da Re-
pública, na página eletrónica dos Serviços Sociais da Guarda Nacional 
Republicana (www.ssgnr.pt) e por extrato, no prazo máximo de 3 (três) 
dia úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

13 de fevereiro de 2013. — O Vice -Presidente dos SSGNR, Coronel 
de AM João Carlos Santos Carvalho.

206794446 

 Despacho n.º 3551/2013
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e nos 
termos do n.º 2 da Deliberação n.º 31/2012, de 2 de novembro de 2011, 
publicada no Diário da República n.º 10, 2.ª série, de 13 de janeiro de 
2012, determino o seguinte:

I — Subdelego, sem prejuízo dos poderes de avocação e superin-
tendência, no Chefe da Repartição Administrativa e Financeira (RAF), 
Capitão de Administração Militar, n.º 2000935, Cláudio Alexandre Sousa 
da Cruz, a competência para a prática dos seguintes atos:

1 — Em matéria de gestão financeira:

a) Autorizar a realização das despesas, e o respetivo pagamento, que 
hajam de se efetuar com as empreitadas de obras públicas e com a locação 
e a aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 20.000,00, nos termos 
da alínea b) do n.º 1, da alínea b) do n.º 2 e da alínea b) do n.º 3, todos 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Aprovar as minutas dos contratos de empreitadas de obras públicas 
e de aquisição de bens e serviços, até ao montante da competência ora 
subdelegada, e representar o Estado na respetiva outorga, ou nomear, 
para o efeito, o oficial público;
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c) Aprovar os autos de fornecimento de bens e serviços, até ao mon-
tante da competência ora subdelegada;

d) Autorizar a liberação das cauções prestadas pelos adjudicatários, 
relativas aos procedimentos por si autorizados no âmbito da competência 
ora subdelegada;

e) Autorizar os pagamentos decorrentes da execução de contratos, 
acordos e outros compromissos assumidos e em vigor, no âmbito da 
gestão corrente dos SSGNR, até ao montante da competência ora sub-
delegada;

f) Autorizar os pagamentos relativos aos mútuos e subsídios con-
cedidos pelos SSGNR ao abrigo dos seus Estatutos, aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 262/99, de 8 de julho;

g) Autorizar a amortização antecipada dos empréstimos referidos na 
alínea anterior, quando solicitado pelos Beneficiários;

h) Despachar as contas correntes dos SSGNR com as suas Delegações 
e com outras dependências, nomeadamente com a residencial, os lares, as 
colónias e as subunidades que têm a seu cargo infraestruturas dos serviços.

2 — Em matéria de gestão de pessoal:
a) Assinar a correspondência ou expediente necessário à execução de 

decisões superiormente definidas e à tramitação normal dos processos de-
correntes das atribuições da Repartição Administrativa e Financeira, ex-
ceto quando dirigidos a órgãos ou entidades hierarquicamente superiores.

II — O presente despacho produz efeitos desde 01 de Janeiro de 
2013, ficando por este meio, ratificados todos os atos que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências, praticados e a praticar 
até à sua publicação no Diário da República.

16 de janeiro de 2013. — O Vice -Presidente dos SSGNR, Coronel 
de AM João Carlos Santos Carvalho.

206793628 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso n.º 3231/2013

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final do Procedi-
mento Concursal para Reserva de Recrutamento aberto pelo 
Aviso n.º 13915/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 18 de outubro, com vista ao preenchimento de 1 (um) posto de 
trabalho da carreira de Assistente Técnico (Arquivo), do mapa de 
pessoal da Direção -Geral da Administração da Justiça.
1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada por Portaria), informa-
-se que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no âmbito da aplicação dos métodos de seleção, relativamente 
ao procedimento concursal em epígrafe, homologada por meu despacho, 
de 21/02/2013, se encontra disponível para consulta no átrio de entrada 
do edifício onde se encontra sediada a Direção -Geral da Administração 
da Justiça (DGAJ), sita no Campus de Justiça, Av. D. João II, n.º 1.08.01 
D/E, Ed. H  -1990 -097 Lisboa, e na página eletrónica da DGAJ em 
http://www.dgaj.mj.pt/sections/files/dgaj/procedimentos -concursais/
procedimento -de -reserva3490/

2 — Assim, nos termos do disposto no n.º 4 e 5 dos artigos 36.º da 
Portaria, consideram -se, desta forma, notificados os candidatos, do ato 
de homologação da lista unitária de ordenação final.

3 — Mais se informa que, do ato de homologação pode ser interposto 
recurso hierárquico nos termos do artigo 39.º da Portaria.

26 de fevereiro de 2013. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gon-
çalves.

206792891 

 Aviso n.º 3232/2013

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final do procedimento 
concursal comum, aberto, pelo aviso n.º 13919/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 18 de outubro, com vista ao pre-
enchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira de Assistente 
Técnico (Secretariado), do mapa de pessoal da Direção -Geral da 
Administração da Justiça.

1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada por Portaria), informa-
-se que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no âmbito da aplicação dos métodos de seleção, relativamente 
ao procedimento concursal em epígrafe, homologada por meu despacho, 
de 20/02/2013, se encontra disponível para consulta no átrio de entrada 
do edifício onde se encontra sediada a Direção -Geral da Administração 
da Justiça (DGAJ), sita no Campus de Justiça, Av. D. João II, n.º 1.08.01 
D/E, Ed. H  -1990 -097 Lisboa, e na página eletrónica da DGAJ em 
http://www.dgaj.mj.pt/sections/files/dgaj/procedimentos -concursais/
procedimento -concursal6837/copy_of_assistente -tecnico/

2 — Assim, nos termos do disposto no n.º 4 e 5 dos artigos 36.º da 
Portaria, consideram -se, desta forma, notificados os candidatos, do ato 
de homologação da lista unitária de ordenação final.

3 — Mais se informa que, do ato de homologação pode ser interposto 
recurso hierárquico nos termos do artigo 39.º da Portaria.

26 de fevereiro de 2013. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gonçalves.
206792818 

 Aviso n.º 3233/2013

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final do procedimento 
concursal comum, aberto, pelo Aviso n.º 13917/2012, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 18 de outubro, com vista ao 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira de Assis-
tente Técnico (Financeira), do mapa de pessoal da Direção-Geral 
da Administração da Justiça.

1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril (doravante designada por Portaria), 
informa-se que a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados e excluídos no âmbito da aplicação dos métodos de seleção, 
relativamente ao procedimento concursal em epígrafe, homologada 
por meu despacho de 21/02/2013, se encontra disponível para consulta 
no átrio de entrada do edifício onde se encontra sediada a Direção-
Geral da Administração da Justiça (DGAJ), sita no Campus de Justiça, 
Av. D. João II, n.º 1.08.01 D/E, Ed. H -1990-097 Lisboa, e na página 
eletrónica da DGAJ em http://www.dgaj.mj.pt/sections/files/dgaj/pro-
cedimentos-concursais/procedimento-concursal6837/assistente-tecnico/

2 — Assim, nos termos do disposto no n.º 4 e 5 dos artigos 36.º da 
Portaria, consideram-se, desta forma, notificados os candidatos, do ato 
de homologação da lista unitária de ordenação final.

3 — Mais se informa que, do ato de homologação pode ser interposto 
recurso hierárquico nos termos do artigo 39.º da Portaria.

26 de fevereiro de 2013. — O Diretor-Geral, Pedro de Lima Gonçalves.
206792745 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
da Economia e Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 3552/2013
Considerando que: Regulamento (CE) nº 1082/2006, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 5 de julho, criou a figura do Agrupamento 
Europeu de Cooperação Territorial (AECT) como um novo instrumento 
jurídico para a cooperação territorial europeia, que se consubstancia na 
possibilidade de criação de entidades públicas, dotadas de personalidade 
jurídica, com o objetivo de facilitar e promover a cooperação territorial 
entre os seus membros, tendo em vista reforçar a coesão económica e 
social; 

Considerando que o AECT é uma figura jurídica particularmente 
adequada para executar ações ou projetos de cooperação, envolvendo 
parceiros estabelecidos em diferentes Estados membros, nomeadamente 
aqueles que possuam cofinanciamento da União Europeia através dos 
fundos comunitários, bem como para facilitar e acompanhar a realização 
das ações de cooperação territorial que não beneficiam da participação 
financeira da Comunidade; 

Considerando que, em conformidade com o art.º 4º do Regulamento 
(CE) nº 1082/2006, compete ao Estado membro, nos termos de cuja lei 
se constituiu o potencial membro, aprovar a sua participação no AECT; 

Considerando ainda que o Decreto-Lei nº 376/2007 de 8 de novembro 
adotou as medidas necessárias para garantir a aplicação em Portugal do 




